
Prefeitura Municipal de Pedra preta/MT
Gabinete da Prefeita

LEI N9 1.839, DE 18 DE JUNHO DE 2025.

Autoriza abertura de Crédito Adiciona!
Suplementar no Orgamento Anual do exercício de
2025.

A PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições
que lhe são conferidas por lei.

FAz SABER QUE A CÂMARA MUNtctpAt DEcRETA E EtA sANctoNA E pRoMUtGA A
SEGUINTE tEI:

Art. 1e Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente
municipal um CRÉDITO SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até RS
200.000,00 (duzentos mil reais).

Secretarla:

Local:

Ficha:

Programática:

Projeto de Ativldade:

Valor:

Elemento de
Despesa:

Fonte de Recursos:

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

0111O2.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

4L6

10.302.0005.2045

2o45-MANUTENçÃO E ENCARGOS COM O FUNDO DA SAúDE

Rs 200.000,00

3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

L.621

Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ns 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §1e,
ll, para cobertura do crédito de que trata o art. 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de
Excesso de Arrecadação.

Art. 3e Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Lei
Orçamentária Anual - LOA para o exercício orçamentário vigente.

Art. 4e Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.
AOS DEZOITO DIAS DO MÊS JUNHO DO ANO DE 2025.

!RACI F DE SOUZA
unicipal

Av. Fernando corrêa da costa,940, centro, cEp 79795-000 pedra preta/MT
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o art' its desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.
Art' 3o Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo e Lei orçamentária Anual - LoA para o exercícioorçamentário vigente.

Art.4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABIilETE DA PREFEITA MUNICIPAI DE PEDRA PRETA.MT.
AOS DEZOTTO D|AS DO MÊS DE TUNHO DO ANO DE 2O2s.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETO Ne 136, DE 2025 ' FlcA ABERTO cRÉDFo EspEctAL No oRçAMENTo ANuAL Do ExERcícto DE 2o2s.
DE 18 DE TUNHO DE 2025.

Fica aberto crédito Especiat no orçamento Anuar do exercício de 2o25.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA,ESTADo DE MATO GRosso, no uso das atribuiçôes que lhe são conferidas por Lei.
CONSIDERAITIDO a Lei no 1.838, de L8 de junho de 2025.
Art' le Fica aberto no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um cRÉDFo ESpEclAL, nas dotaçôes abaixo discriminadas, no valorde até R$ 7L8'380,24 (setecentos e dezoito mil trezentos e oitenta reais e vinte e guatro centavos).
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Art' 2o Em consonância com o disposto na Lei no 4.320, de L7 de março de 1964, art. 43, §1e, ll, para cobertura do crédito de que tratao art' 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.
Art' 3cFica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo e Lei orçamentáría Anual - LoA para o exercícioorçamentário vigente.

Art. 4eEste decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 18 de junho de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.
Registrada nesta Secretaria e
Publicada no Diário Oficial,

LEI Ne 1'839' DE 2025'AUToRtzA ABERTURA DE cRÉDlro ADtctoNAL SunLEMENTAR No SRçAMENT6 ANUAL Do
EXERCíCIO DE 2025.

DE L8 DEJUNHO DE 2025.
Autoriza abertura de crédito Adicional suplementar no orçamento Anual do exercício de 2025.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei.
FAz SABER QUE A GÂMARA MUNIcIPAL DEcRETA E ELA sANcroNA E pRoMULGA A sEGUTNTE LEr:
Art' 1c Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no PPA/LDO e no orçamento vigente municipal um cRÉDro supLEMENTAR, nas
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dotaçpes abaixo discriminadas, no valor de até Rg 2oo.ooo,oo (duzentos mil reais)
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Art. 2e Em consonância com o disposto na Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, art. 43, §10, ll, para cobertura do crédito de que tratao art' Lo desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.
Art' 3s Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo e Lei orçamentária Anual - LoA para o exercícioorçamentário vigente.

Art. 4a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFETTA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA.MT.
AOS DEZOITO D|AS DO MÊS DE TUNHO DO ANO DE 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal

DECRETo Ne 137, DE 2025' FlcA ABERTo cRÉDlro ADlctoNAL sunLEMENTAR No oRçAÍr,rENTo ANUAL Do ExERcícto
DE 2025.

DE X.8 DE JUNHO DE 2025.
Fica aberto crédito Adicional Suplementar no orçamento Anuat do exercício de 2o25.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA,ESTADO DE MATO GRoSSo, no uso das atribuições gue lhe sâo conferidas por Lei
CONSIDERANDO a Lei no 1.839, de 1g de junho de 2025.
Art. Ls Fica aberto no ppA/LDO e no orçamento vi
valor de até Rg 200.000,00 (duzentos mil reais).
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Art' 2e Em consonância com o disposto na Lei nc 4.320, de 17 de março de 1.964, art. 43, §10, ll, para cobertura do crédito de que tratao art' 1e desta Lei, serão utilizados recursos provenientes de Excesso de Arrecadação.
Art' 3q Fica alterado no Plano Plurianual - PPA, na Lei de Diretrizes orçamentárias - LDo e Lei orçamentária Anual - LoA para o exercícioorçamentário vigente.

Art.4a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pedra Preta/MT, 18 de junho de 2025.

IRACI FERREIRA DE SOUZA

Prefeita Municipal.
Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.

LEI Ne l'84o' DE 2025'AUToRIZA ABERTURA DE cRÉDro ADtctoNAL SunLEMENTAR No SRçAMENTq AttruAL Do
EXERCíCrO DE 2025.

DE 18 DEJUNHO DE 2025.
Autoriza abertura de crédito Adicionat suplementar no orçamento Anual do exercício de 2o2s.
A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA, Estado de Mato Grosso, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei
FAz SABER QUE A GÂMARA MUNIcIPAL DEcRETA E ELA sANcroNA E pRoMULGA A sEGUTNTE LEr:
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